
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

PROFESSOR PEDAGOGO 06 30Hs R$ 1.800,00

PROFESSOR EJA 15 30Hs R$ 937,00

SUPERVISOR PEDAGÓGICO

(SUPORTE)

02 40Hs R$ 1.800,00

CUIDADORES BOLSISTAS

(ALUNOS ESPECIAIS – MEIO

EXPEDIENTE)

20 20 Hs R$ 468,50

ASG 07 40Hs R$ 937,00

MERENDEIRA 08 40Hs R$ 937,00

VIGIA 17 40Hs R$ 937,00

PROFESSOR DE DISCIPLINA

ESPECÍFICA

06 30hs R$1.800,00

AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 05 30Hs R$ 937,00

DIGITADOR 02 40Hs R$ 937,00

SECRETÁRIO ESCOLAR 03 40Hs R$ 937,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

FISCAIS DE TRIBUTOS E

FEIRAS

08 40Hs R$ 937,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AJUDANTE GERAL 40 40Hs R$ 937,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR OPERACIONAL 04 40Hs R$ 937,00

NUTRICIONISTA 01 40Hs R$ 2.200,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR OPERACIONAL 04 40Hs R$ 937,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR OPERACIONAL 04 40Hs R$ 937,00

CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 21 Plantão 24hs R$ 2.000,00 Plantão

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.427/2017

Altera a Lei Municipal nº. 1.420/2017, de 27 de
Janeiro de 2017, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO, no uso de suas atribuições
legais e consoante o que determina o inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal, faz saber ao Povo desta Cidade que a Câmara
Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica acrescida ao Anexo I, da Lei Municipal nº. 1.420/2017,
de 27 de Janeiro de 2017, a autorização para contratação de pessoal
para as seguintes funções, conforme distribuição setorial a seguir:
 
Secretaria de Educação:
 

 
Secretaria de Tributação
 

 
Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
 

 
Secretaria de Saúde: NASF – NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE
DA FAMÍLIA
 

 
Secretaria de Saúde:CEO– CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS
 

 
Secretaria de Saúde: FUS – FUNDO ÚNICO DE SAÚDE
 

 
Secretaria de Saúde: CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL



FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR OPERACIONAL 04 40Hs R$ 937,00

FUNÇÃO QUANT. C. HORÁRIA REM. INDIVIDUAL

AUXILIAR OPERACIONAL 11 40Hs R$ 937,00

 

 
Secretaria de Saúde: ESF – ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA
 

 
Santo Antônio/RN, 17 de março de 2017.
 
JOSIMAR CUSTÓDIO FERREIRA
Prefeito do Município de Santo Antônio/RN
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